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G O V E R N O D O E S T A D O 
D E C H E T 0 N . 21.405, J)E 19 D E MAIO D E 1352 

Dispõe sobre relotação de cargo. 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
ESTADO D E SAO PAULO, usando de suas atribuições e 
nos termos ao artigo 22 do Decreto-íei n, 14,133, de 13 de 
Agosto de 1944, " .. . ; 

Decreta: 1 

Artigo l.o — i ' ica relotado na Delegacia de Investi- : 
gações sobre Acidentes do Trânsito, da Diretoria do Ser- i 
viço de Trânsito, da Secretaria da Segurança Pública, 
um (1) cargo de Técnico Especializado em Serviços de 
Trânsito padrão * * H " mais Cr$ 300,00 (trezentos cruzei
ros) mensais, da Tabela I da Parte Suplementar do Qua
dro da mesma Secretaria, lotado na referida Diretoria, 
ocupado por Ary da Silva Dias. 

Artigo 2.o — No corrente exercício o vencimento do 
cargo relotado por este decreto correra por conta da do
tação correspondente. 

Artigo 3.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo dc Estado de São Paulo, em 19 
de Maio de 1952. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
Elpidk» Reali 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
rfns Negócios do Governo, em 19 de Maio de 1952. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral, Subst. 

DECRETO N. 31.406, DE 19 D E MAIO DE 1953 
Regulamenta a realização fios concur

sos de que trata a Lei n. 1.452, de 26 de 
dezembro de 1951. 

• *r . . 
L U C A S NOGUEIRA GARCEZ , GOVERNADOR DO 

ESTADO D E SÃO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, ' 

Decreta: I 
CAPÍTULO-1 

Disposições preliminares j 
Artigo l.o — Os concursos para provimento dos car- j 

Sós públicos iniciais de cartr-iia e dos cargos isolados paia j 
.jujo provimento a lei exija concurso serão obrigatória-
anente realiaados uma vez por una, nos termos do presente 
Regulamento. 

§ l.o — O disposto neste artigo é extensivo aos car
gos isolados da Tabela II da Parte Permanente dos qua-
íros do funcionalismo, cujo provimento a lei não decla
rar, de modo expresso, independente de concurso (.De
creto-lei n. 12.273, de 28 üe outubro de 1941, artigo 17 e, 
i l.o>. 

5 2.o — Não se aplica o presente Regulamento aos 
concursos para o provimento dos cargos da Magistratura, 
áo Ministério Público, do Magistério e das carreiras a que 
se referem as Leis ns 199, de l.o de dezembro de 1948, 
262, de 16 de março de 1948, e 58S, cie 31 de dezembro 
ie 1949. 

Artigo 2.o — Compete aos Secretários de Estado de
terminar as providências necessádas para a realização das 
concursos, no que respeita aos cargos integrantes dos 
guadros de suas Secretarias. 

Artigo S.o — Os concursos serão de provas, ou da 
provas e títulos, para cargos de carreira e isolados, po
dendo, quanto a estes últimos,, ser somente de títulos. 

CAPÍTULO II 

Das inscrições 
Artigo 4.o — São condições para inscrição em con-

CUÍSO: 
í — Ser brasileiro nato ou naturalizado; 

II — Ter completado 18 anos de idade; 
III — Haver cumprido i S obrigações e os encargos 

para com a Segurança Nacional; 
IV — Estar no gozo dos dire;tos políticos; ,- , 7 
V — Ter boa conduta; 

V I — Não sofrer de moléstia contagiosa; 
VII — Ter atendido às condições especiais prescritas 

para o provimento do cargo. 
Artigo S.o — A inscrição far-se-á mediante requeri

mento, subscrito pelo candidato ou por procurador com 
poderes especiais e acompanhado dos documentos que 
forem exigidos pelas instruções especiais, comprobatórios 
do preenchimento dos requisitos de que trata o artigo 4.0. 

3 l.o — No ato da inscrição, .«erão também apresen
tados os títulos com que concorrer o candidato, admitido 
nas instruções especiais. 

§ 2.0 — O requerimento de inscrição e os documentos 
que o acompanharem serão devidamente selados e trarão 
as firmas reconhecidas, dando-se recibo deles ao can
didato. 

Artigo 6.0 — Os ocupantes interinos de cargos postos 

"—uLrenaa Oficia' 

em concurso serão inscritos "ex-officio" pelos chefes das 1 
repartições Tonde estiverem lotados. ] 

§ l.o — Somente será aprovada a inscrição do inte
rino após a comprovação dos requisitos mencionados no « 
artigo 4.o, admitinde-se, quanto a dos itens I e II, a ates- ] 
tacão do chefe da repartição onde estiver lotado. 

§ 2.o — Serão exonerados os interinos cuja inscrição * 
ião fôr aprovada (Decreto-lei n . 12.273, de 28 de outu-
iro de 1941, artigo 22, § 3 .0) . i 

.Ari igo v.o — Será publicado, no ".Diário Of ic ia l " do t 
3stado, edital de convocação para o c o n c u r s o , no qual i 
onstará o prazo fixado para a. inscrição, nunca inferior i 
1 trinta (30) dias. 

Parágrafo único — Findo o prazo e aprovadas as ins- • c 
;rições, será publicada, no mesmo órgão, a relação dos i 
;andidatos inscritos, com indicação dos respectivos nú- i 
meros de inscrição. 

Artigo 8.o — Os pedidos de inscrição serão recebidos j 
2 processados, em cada Secretaria de Estado, pela repar- j 
tição encarregada do pes oal, cabendo ao Diretor Geral \ 
da Secretaria decidir da sua aprovação. 

§ l.o — Negada aurovação a inscrição, caberá, no 
prazo de dez (10) dias a contar da publicação a que alu
de o artigo anterior, recurso para o Secretário de Estado, 
que o decidirá nos dez (10) dias seguintes, pubücando-se 
3 resultado. 

§ 2.o — Interposto o recurso, poderá o candidato par
ticipar, condicionalmente, das provas escritas que se rea- Í 
lizarem na pendência da sua decisão. 1 

CAPÍTULO III i 

Das instruções especiais 
Artigo 9.o — Serão elaboradas, para cada concurso, 1 

instruções especiais, transcritas no edital de convocação. 
Farágrafo único — Constarão das instruções espe

ciais: . 
a) — as condições estabelecidas em lei ou regulamen

to para o provimento ão cargo; 
b) — os documentos exigidos para a inscrição em 

soncurso; 
c) — a modalidade de concurso exiglcto, se de pro

vas, se de provas e títulos ou se exclusivamente de títu
los; 

d) — as matérias sobre as quais versarão as provas 1 

e os respectivos programas, ou, quando a matéria não ! 

comportar programa, o nivel do conhecimento exigido; ' 
e) — as provas, seus tipos c condições de realização, ' 

com indicação da ponderação de cada uma; 1 

í) — os títulos que serão considerados; 
g) — os critérios de julgamento; I 1 

h) — os limites de idads para inscrição e nomeação 1 

(Decreto-lei n . 12.27-3, de 28 cie outubro de 19-11, artigos < 
27, 28 e parágrafo); 

i) — os critérios de habilitação e classificação quan
do se tratar de concurso exclusivamente de títulos. ' 

CAPITULO XV i 

Das provas * • 

Artigo TO — As provas poderão ser escritas* orais c ! 
práticas. 

Farágrafo único — Para os efeitos deste Regulamen
to, as provas gráficas e as de dactilografia pGderão con
siderar-se provas escriiás. j 

Artigo 11 — As provas serão realizadas em dia, nora | 
e local dados a conhecer aos candidatos por aviso pu- ' 
bücado no órgão oficial do Estado, com antecedência mí
nima de dez (10) dias. 

Parágrafo único — Somente será admitido à presta
ção de cada prova o candidato que comprovar a sua iden
tidade mediante documento hábil. 

Artigo 12 — Não haverá segur-da chamada para qual
quer d a s provas do concurso, ressalvado o disnosto no 
artigo 53. 

Artigo 13 — As provas versarão assuntos sorteados 
ou dados a.^conhecer na ocasião, sobre matéria, do pro
grama. 

Artigo 14 — Durante a realização da prova não será 
permitido ao candidato, sob pena de ser excluído do con
curso: { 

a) — comunicar-se com os demais candidatos ou pes
soas estranlws ao concurso, bem como consultar livros 
ou apontamentos, salvo as iontes informativas que fo
rem declaradas, no aviso a que se refere o artigo 11, C.z 
livre consulta para todos os candidatos; 

b) — ausentar-se do recinto, a não ser momentanea
mente, em casos especiais e com autorização da banca 
examinadora. 

Artigo i5 — Durante as p r o v a s não poderão ausen
tar-se, simultaneamente, os membros da banca examina
dora ou as pessoas incumbidas dá fiscalização, nem será 
permitido, salvo nas provas orais, o ingresso, no recinto, 
de pessoas estranhas ao concurso. 

Artigo 16 —- As provas escritas de cada maréria se 
realizarão, sempre que possível, ao mesmo tempo para to
dos os candidatos e a chamada para as provas orais e 
práticas obedecerá à ordem de inscrição. 

Artigo 17 — As provas escritas serão feitas em pa
pel apropriado, rubricado pela banca examinadora e dis

tribuído aos candidatos n a ocasião, podendo trazer Im
pressas as questões a serem respondidas. 

Artigo 18 — As provas escritas, sob pena dc nulida
de, não serão assinadas, nem conterão qualquer sinal que 
permita a identificação dos seua autores. 

í l.o — A assinatura do candidato será lançada em 
taião destacável que acompanhará a prova. 

s 2.o — Esgotado o tempo fixado tjela banca exami
nadora, esta, perante os candidatos que estiverem presen
tes, misturará as provas de maneira a não ser possível 
reconhecer a ordem em que estavam e dará a cada prova 
um número, que será repetido no respectivo talão. 

§ S.o — Õs talões de identificação, depois de coloca
dos em sobrecarta fechada e rubricada pelos membros da 
banca examinadora, ficarão sob a guarda do seu secretá
rio. 

I 4.o — Somente após a conclusão do julgamento se
rão identificados os autores das provas, em local, dia 6 
hora previamente anunciados e na presença dos candida
tos que desejarem assistir ao ato. 

CAPÍTULO V 

Dos títulos 

Artigo 19 — São títulos para efeito do concurso: 
a) — diploma ou certificado de conclusão d 3 curso 

secundário, superior ou profissional, oficial ou oficialmen
te reconhecido, quando não seja condição para o provi
mento do cargo, ou de curso de especialização legalmente 
instituído, observando-se, quanto a éste, o disposto no I 
2,o deste artigo; 

b) — experiência de trabalho no serviço público ou 
fora dele; 

o) — trabalhos publicados, literários, artístico:-,, cien
tíficos ou didáticos; 

d) — prêmios e distinções conferidos por entidade» 
científicas, literárias ou artísticas d° reconhecida idonei
dade; • 

e) — atividade didática, participação em bancas exa
minadoras de concursos, filiação a sociedades e congresso* 
científicos e culturais; 

f) — habilitação em concurso para o serviço publico. 
§ l.o — Os títulos serão devidamente comprovados * 

deverão guardar direta relação com as atribuições do car
go em concurso, a juiso da banca examinador* e atendi
do ao que dispuserem as instruções especiais, excluindo-
se, d e s d e logo. os que não satisfizerem as condições . M e n 
cionadas, i 

• 3 2.o Nos concursos exclusivamente de títuioà, para 
cargos isolados cujo provimento dependa da conclusão üe 
curso especializado, considerar-se-á título preponderante 
a prova d e conciusão d o curso, levando-se em conta a res
pectiva classificação. 

CAP ITULO VI 

Bo Uügameato 

Artigo 20 — AS provas serão avaliadas na escala dc 
zero (0) a cem (100) pontos. 

Artigo 21 — Aos títulos, quando em concurso de provas 
e títulos, serão atribuídos em seu conjunto, até cinouent» 
(50) pontos. 

_ Artigo 22 — Cada memoro da banca examinadora atr i 
buirá ao candidato, separadamente, uma nota eorresuon-
dente aos títulos e a cada uma das provas realizadas," de
vendo as notas das provas orais e, sempre que possível daa 
práticas, srr dadaj logo após a sua realização. 

§ l.o — Para cada candidato, a nota finai dos títulos 
e a de cada prova serão a média aritmética simples das 
notas que lho tiverem sido atribuídas pelos examinadores. 

§ 2.o — Será atribuída ao candidato a nota zero (0) 
na prova que n ã o h.mver prestado. 

Artigo 23 — Sempre que oossivel, serão adotadas pro
vas de avaliação objetiva, se-nxndo chaves ou critérios 
preestabelecidos, cuja aplicação será confiada a pessoal 
especializado, posto à disposição da banca examinadora. 

Parágrafo único — No caso deste artigo, a avaliação 
das provas será presente à banca examinadora, oarg os 
efeitos do disposto no artigo 22. 

Artigo 24 — A média gerai dae provas será a média 
aritmética simples ou ponderada, conforme dispuserem as 
instruções especiais que, no último caso, fixarão c-s coefi
cientes a serem atribuídos a cada uma das provas. 

Artigo 25 — No cálculo das notas finais dos títulos 
e tíe cada prova e no da média geral das provas, uos ter
mo do § l.o do art. 22 e do artigo 24, o resultados serão 
aproximados até décimos, arredondadas para iim décimo 
as frações iguais ou superiores a cinco centésimos e des
prezadas as inferiores. 

Artigo 28 — Terminado o julgamento dos títulos e 
de cada prova, serão publicadas no "Diário Of ic ia l " do 
Estado as notas finais obtidas por todos os candidatas, 
podendo estes ser designados pelos números de inscrição. 

Artigo 27 — O candidato, poderá solicitar ao presidenta 
da banca examinadora a revisão do julgamento dos tí
tulos ou das provas escritas, dentro do prazo de cinco (5) 
dias a contar da publicação de cada nota. 

Parágrafo único — A revisão se fará no prazo de 


